LEI Nº 687, DE 09/10/78

Dispõe sobre denominação do cemitério do bairro Santa Maria.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica denominado JARDIM DA SAUDADE, o cemitério localizado no bairro Santa Maria,

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de outubro de 1978

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

